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Em 1948, veio residir em São Vicente e

desde logo conquistou a amizade e simpatia dos vicentinos, tor_

nando-se pessoa solicitada em todas as manifestações de carater

social e filantrópico.

Como sócio fundador da ACSV, desvelou-se

em dar todo o apoio e trabalho desinteressado, por ocasião da '

organização dessa sociedade.

Faleceu no dia 26 de agosto de 1965. O

acontecimento repercutiu sentidamente em nossa cidade, onde ele

havia conquistado estima e popularidade, graças aos atributos '

de carãter e as suas qualidades de cidadão dos mais prestantes.

Assim sendo, considerando a necessidade

de perpetuar, para as gerações vindouras, o nome e a memória '

desse homem cuja vida foi um exemplo de virtude, submeto â apre

ciação do E. Plenário o seguinte

PROJETO DE LEI NQ ,26/89

DOCUMENTO NÇ 1056/89

Art. 19 - Fica denominada "Felizardo Francisco Guapo", a Rua 15,

Símbolo 236, com início na Avenida B, Símbolo 220 e

término na Rua Coronel Justinia.no Vasconcelos Passos,

Símbolo 231, no Conjunto Residencial Hurnaitã. '

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUZA,

em 13 de abril -de 1989.
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